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PREE'EITT'RÀ !Ã'NICIPAL DE DT'AS ESTRADÀS

SEcRETÀnIà DE ÀDMrxrsrnaçÃo

DOCUMENTO DE I'ORI'IATIZÀÇãO DA DEDíB}IDA DE'D [CONSOlidAdA]
1. o. rDEl{TrrrcaçÃo DÀ DEtíAtrDÀ
l-.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Execução de serviços de transportes de
estudantes da rede muni-cipa1 de ensino de Duas Estradas - pB.
1.1.1.À denominação "consolldada" acima destacada, lndica que o objeto da contratação visa ao
atendímento da demanda das diversas unidadÊs da Àdninistraçâo - secretaria, departamento,
setor, dentre outros, representada pela sua estrutura organizaci-onal definida no respectivo
orÇamento prograrna -, cujos quantitativos estão consolidados neste documento.
1.2.Classifi-cação do objeto: Comum.

2 . 0.NECESSTDÀDE Oe CONrnaraçÃo
2-L-A contratação descrita é essencial: Pel-a necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - ExeeuÇão de serviços de transportês de estudantes da rede
municipal de ensino de Duas Estradas - PB - considerada oportuna e imprescindivel, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões
continuadas para a promoção de atj-vidades pertinentês, visando à maximizaÇão dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas. O(A) Gestor(a) em ordem DIRETA, em consenso com sua equi-pe técnica
DETERMINA a vedação da participação de consórcio e pessoa fisica nos procedimentos desta
Edilidade, excerto guando for viáveis suas participaçÕes. Esta decisão é tomada pelo Gestor em
caráter discriti-vo por o mesmo achar inviável esses tipos de participantes para determj-nandos
obj etos .

3.0.ÀIINBÀ[TENTO ÀOS PLÀNOS DÀ àDMINrSrnaçÁO
3.1.4 contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas fêrramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
procêssos.

4. O.REQUTSTTOS DÀ CONTRjÀTAçÀO
4.1.4s características e especifj-caçÕes do objeto da referida contrataÇão são:

cóDIGo
DED ].

4.2.O prazo máximo para a execução do
condiçôes e hipóteses previstas na Lei
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.t. fnicio: Imediato;
4.2.2.Conc1usão: 2 (dois) meses.

ExecuÇào de serviço o" t*r.rll;:Tf:.ffiri1ff, oo zoNA RURÀL Do M,NrcÍpro,
percorrendo os sitios: CAMARATUBA, l,AGoA DA MATA, GüABIRABA, CAToLÉ, LAGOA
DE VARÀS E ESTACADA com deStino A ESCOIA: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSTNO

FUNDAMENTAI, JOÀO SILVANO, localizada no SÍTIO ESTACADA e vice_veTsa,
através de um vEÍcuto Do TIPo: PASSEIo, ANo/MODEto de fabricação não
superior a 15 (OUINZE) anos a contar do ano vigente; com capacidade para 05
(CINCO) passageiros(as), em estado de conservaÇão que atenda as exigências
contidas no Código de Trânsito Brasil-eiro, aIém de providencÍar as
adaptaÇões necessárias e mudanças necessárias para atender a PoRTARIA No

L03/20L3/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE FEVERETRO DE 2A13, EXPEDTDA PEI,O
SUPERINTENDENTE DO DEPARTÀMEN?O ESTADUAL DE TRÂNSITO _ DETBÀN/PB (qUANdO O

veicufo não estlver em conformidade com a referida portaria), realizando o
percurso nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, no turno da tarde.
Percurso diário de 38 km, ida e volta (quilometragem suficiente para:
realizar o percurso proposto e numa necessidade previsivel ou imprevisivel,
desfocar-se por outras rotas). Horário de Chegada à Escola: às 13:00 hs.,
horário de saída: 17:00 hs., para transporte dos alunos e afunas as suas
residências. O veícul-o terá que ter sequro firmado com empresa
especializada e competente para ser acionada em casos de possiveis;
sinistros (exigência apenas para o vencedor após firmar contrato). o
contratante SÓ PAGARÁ os dias em que a(s) rota(s) foi(ram) reafizada(s).
Serviços serâo custeados pela Secretaria Municipal de EducaÇão. o
CONTRATADO estará proibido de oferecer caronas a terceiros, no intuito de
não desacomodar os(as) afunos(as) transportados(as). o CONTRATADo arcará
com os gastos: motorista, combustíveL, troca de ófeo e filtro e demais
manutenções do veiculo.
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4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses,
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
têrmos dos Arts. 105 a 11-4, da Lei 14.L33/27.

cons.}
nas

5.0. wsrIFlcÀrrvÀ DÀ EscoLHÀ DO TIPO DE SOLUÇÃO À CONtrRÀrÀR
5.1.4 solução que mefhor atende aos interesses e as necessidades da
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Execução
transportes de estudantes da rede municipal de ensino dê Duas Estradas - PB.

de serviços de

6. 0.ESTr!,fATI\rÀ DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contrataÇão o valor estlmado foi definido com base no melhor preÇo aferido por
meio da utj-fizaÇão dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos
unitários menores ou iguals à mediana do item correspondente no pa.inel para consufta de preÇos
ou no banco de preÇos em saúde disponíveis no Portal Naclonal dê ContrataÇõês púbticas - pNCp;
contrataÇÕes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no periodo
de um ano anteríor à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de reqistro de
preÇos, observado o indj-ce de atualização de preços correspondentei utilização de dados de
pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sitios efetrônicos especial-izados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante
solicitação formaf de cotação, desde que seja apresêntada justificati-va da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orÇamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de diwulgação do edital; e pesquisa na base nacional dê notas fiscais
el-etrônicas, na forma de regul-amento:
6.1.1.Sa1ienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realj-zada, foram
escol-hidos aleatorj-amente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertlnente ao objeto da pretensa contrataÇão, o seu
desempenho positivo relatlvamente a contrataÇÕes já reafizadas; sêm prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma afeatóri-a, feita através de consultas a endereços
efetrônicos de entj-dades públicas que real.izaram com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para êxecuÇão do objêto da contrataÇão, deflnidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, S 1", da Lel
L4.L33/27, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
6.3. O valor total é equivalente a RS 6,000, 00.

7 . O. PREVTSÃO ORÇÀldENTÁRrÀ
T.l.Relativamente ao procedimento em teIa, existe previsão de dotação especifica no orÇamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsáve1.

8 . O . R3ST'],TÀDOS PREÍE}IDIDOS
8.1.4 Administração almeja com a contrataÇâo da pretensa soluÇão, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, incLusive com respeito a irnpactos ambi-entais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.8m termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão vj-áve1, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Execução de serviços de transportes de
estudantes da rede municipal de ensj-no de Duas Estradas - PB;
8.L.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no
suporte às atividades finafisticas da AdninistraÇão, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse púb1ico. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais servíços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponiveis ;
B.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaj-s e flnanceiros, com a

referida contrataÇão, da forma como se apresenta * consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências d.evid.amente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçÔes e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sançÕes
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contrataÇão do mesmo

objeLo, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
AdministraÇão;
B.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Adminj-stração, não atenta quanlo ao meio amh,iente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientals negativos.

9.0.DÀ CONTRÀTÀÇÃO
9.1.Forma de contrataÇão sugerida, nos têrmos da norma vigiente:
9. 1. 1. Pregão Eletrônico.

Duas Estradas - PB, 20 de outubro de 2025-

'.i-tyr!-.;
Jos Fé]ix Nunes @
SECRETÁRIO (À) DE ADMINTSTRAÇÃO
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